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INDICAÇÃO N° 320/2023

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 26 de junho de 2023.

A referida solicitação épertinente, visto que o bairro é 
carente de área para lazer, e os moradores merecem um espaço adequado 
para esse tipo de atividade. Vale ressaltar que a referida solicitação já foi 
objeto de igual teor na indicação n°248/2022.

Face ao exposto e diante do problema da comunidade 
acima justificado, solicito a Vossa Excelência, Senhor Prefeito Municipal 
a possibilidade de atendimento a esta justa reivindicação.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO) 
Vereador, no uso de suas prerrogativas, indica ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, que determine junto à secretaria competente, que seja 
construído uma área de lazer, juntamente com a colocação de brinquedos 
infantis, no bairro KoopLand, neste município
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